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APRESENTACAO ((‘

A Procuradoria-Geral Federal - PGF, por intermédio de seus 6rgaos de execucdo, presta consultoria

e assessoramento juridico as Instituicdes Cientificas, Tecnoldgicas e de Inovacdo (ICTs) que sdo
entidades da Administracdo Publica indireta (autarquias e fundacbes publicas federais) que
possuem em suas missoes institucionais a pesquisa basica ou aplicada de carater cientifico ou

tecnolégico ou o desenvolvimento de novos produtos, servicos ou processos.

As ICTs publicas federais sdo agentes de suma importancia no contexto do Sistema Nacional de
Ciéncia, Tecnologia e Inovacao (SNCTI), pois viabilizam a execucao de politicas publicas, dentre elas
a Politica Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacao - CT&l. Sao instituicdes que operam o Marco
Legal de Ciéncia, Tecnologia e Inovacido (MLCT&lI), que é constituido pela Emenda Constitucional n°
85, de 26 de fevereiro de 2015, pela Lei n°® 10.973, de 2 de dezembro de 2004, pela Lei n® 13.243,
de 11 de janeiro de 2016, e, no dmbito federal, pelo Decreto n°® 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.

Verifica-se a importancia da PGF nesse contexto, tendo em vista ser responsdvel por prestar
consultoria e assessoramento juridico especializado as autarquias e fundacdes publicas federais
qualificadas como ICTs, atuando, dessa forma, como agente que realiza o controle prévio de
legalidade dos processos nos quais ha a aplicacdo do MLCT&I, conferindo legitimidade aos arranjos
juridicos a serem celebrados entre as assessoradas e os demais agentes do SNCTI, entre os quais se

incluem as ICTs privadas, pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos e empresas.

Por essa razdo, com o objetivo de conferir maior seguranca juridica aos gestores e servidores
(pesquisadores, docentes, técnicos administrativos etc.) responsaveis pela elaboracdo e execucao
dos projetos de pesquisa cientifica, desenvolvimento tecnoldgico e inovacdo (PD&I) no dmbito das
ICTs, a PGF criou, em 2018, a Camara Provisdria de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo (CP-CT&l), por
meio da Ordem de Servico PGF n° 04, de 10 de abril de 2018, que em 2019, por meio da Portaria

PGF n°® 556, de 14 de junho de 2019, foi consolidada como Camara Permanente de Ciéncia,

Tecnologia e Inovacao (CP-CT&I).



https://agudf.sharepoint.com/sites/PGF/Atos%20PGF/Portarias/PORTARIAS%20-%202019/PT%200556%20-%20Suplemento%20D%20do%20BSE%2026%2C%20DE%2005.07.2019.pdf
https://agudf.sharepoint.com/sites/PGF/Atos%20PGF/Portarias/PORTARIAS%20-%202019/PT%200556%20-%20Suplemento%20D%20do%20BSE%2026%2C%20DE%2005.07.2019.pdf

A CP-CT&l possui as seguintes competéncias fixadas pelo art. 3° Portaria Normativa PGF/AGU n°
90, de 11 de fevereiro de 2026:

| - identificar questédes juridicas relevantes que sdo comuns aos 6rgdos de execugdo da Procuradoria-
Geral Federal;
lI- discutir e deliberar sobre as questées juridicas identificadas ou a elas submetidas nos termos do art.
6° desta Portaria Normativa, a fim de apresentar, a Subprocuradora Federal de Consultoria Juridica,
proposta de uniformizacdo a ser seguida pelos érgdos de execucdo da Procuradoria-Geral Federal;
lll - elaborar e atualizar pareceres referenciais, manuais orientadores e outros documentos a serem
utilizados pelas unidades de execucdo consultiva da Procuradoria-Geral Federal; e
IV - elaborar e atualizar modelos de minutas padronizadas, e suas respectivas notas expositivas, de:
a) contratos;

b) acordos de cooperacdo;

¢) instrumentos juridicos;

d) listas de verificacdo; e

e) demais documentos a serem utilizados pelas autarquias e fundacées publicas federais em suas

relacées juridicas.

Portanto, a PGF, desde 2018, por intermédio da CP-CT&l, passou a dirimir as duvidas juridicas
encaminhadas pelas entidades assessoradas a Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica, a
consolidar entendimentos acerca do MLCT&I e a elaborar minutas dos instrumentos juridicos nele

previstos. Foram elaboradas minutas para os seguintes instrumentos juridicos:

1.Acordo de parceria para PD&I;

2.Acordo de cooperacdo internacional para CT&l;

3.Dispensa de licitacdo para aquisicdo de produto ou servico para pesquisa;
4. Contrato de prestacdo de servicos técnicos especializados;

5.0utorgas de uso de laboratérios;

6.Termo de outorga;

7.Contratos que envolvem transferéncia de tecnologia;

8.Convénio para pesquisa, desenvolvimento e inovacgdo.



https://legis.agu.gov.br/busca-avancada/ato/160187
https://legis.agu.gov.br/busca-avancada/ato/160187

Os instrumentos acima citados se encontram disponiveis no portal de Ciéncia, Tecnologia e

Inovacio da Advocacia-Geral da Unido.

No referido material hd um parecer juridico fundamentando cada instrumento a ser utilizado,
acompanhado de listas de verificacdo para operacionalizacdo técnica e de modelos dos
instrumentos (templates), que visam a orientar a celebracdo da avenca entre a ICT publica e o seu
parceiro publico ou privado. O trabalho desenvolvido pela CP-CT&l possui extrema importancia no
contexto das funcbes de assessoria e consultoria juridicas prestadas as autarquias e fundacoes
publicas federais que atuam no campo da CT&l, de modo que conta com o reconhecimento das
préprias ICTs e de agéncias de fomento, de entidades estaduais, bem como de érgaos de controle
como o TCU (Tribunal de Contas da Unido) e a CGU (Controladoria-Geral da Unio).

Em 2022 foi criada a Equipe de Ciéncia, Tecnologia e Inovacido (ECT&I), vinculada a Consultoria
Federal de Educacdo, Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo da Subprocuradoria Federal de Consultoria

Juridica, por intermédio da Portaria Normativa n® 33/PGF/AGU, de 1° de novembro de 2022.

Mais recentemente, foi editada a Portaria Normativa PGF/AGU n°® 78, de 15 de abril de 2025, que

atualizou o marco normativo de atuacido da ECT&I, com o intuito de melhor compatibilizd-lo com as
necessidades observadas a partir da implementacdo da Equipe e com os objetivos definidos na sua

criacao.

Com a ECT&l, equipe desterritorializada composta por procuradores federais com experiéncia no
assessoramento e na andlise juridica de processos relacionados ao MLCT&l, a PGF busca oferecer
servico especializado e qualificado as ICTs publicas assessoradas, a fim de apoiar a implementacao
da legislacdo e conferir seguranca e viabilidade juridica as politicas publicas de ciéncia, tecnologia e

inovacao.



https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/procuradoria-geral-federal-1/subprocuradoria-federal-de-consultoria-juridica/ciencia-tecnologia-e-inovacao
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/procuradoria-geral-federal-1/subprocuradoria-federal-de-consultoria-juridica/ciencia-tecnologia-e-inovacao
https://legis.agu.gov.br/busca-avancada/ato/159879
https://legis.agu.gov.br/busca-avancada/ato/160096

FUNDAMENTOS

NORMATIVOS ((‘

A Emenda Constitucional n® 85, de 2015, estabeleceu uma atuacao estatal mais profunda no campo

da ciéncia e da tecnologia. Com esta emenda, a denominacao do Capitulo 1V do Titulo VIII, que trata
“Da Ordem Social”, foi alterada para incluir a referéncia ao termo “inovacdo”, até entdo ausente no

texto constitucional, bem como foi alterada a redacido dos dispositivos que o compdem.

Dessa forma, a promocdo e o incentivo ao desenvolvimento cientifico, tecnolégico e a inovacao
passaram a constituir um dever estatal. A Constituicdo da Republica determina que a pesquisa
cientifica seja conferido tratamento prioritdrio e que a pesquisa tecnolégica se volte,
preponderantemente, para a solucdo dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do
sistema produtivo nacional e regional, reconhecendo a imprescindibilidade da pesquisa cientifica
para a evolucdo da ciéncia e o progresso cientifico como essencial para o desenvolvimento

econdmico do pais e o bem-estar social.

Sem adentrar nos demais aspectos da EC n° 85, de 2015, com vistas a promocao do
desenvolvimento cientifico, da pesquisa, da capacitacao cientifica e tecnolégica e da inovacao, foi
atribuida ao Estado a responsabilidade de estimular a articulacdo entre entidades, tanto publicas
quanto privadas, nas diversas esferas de governo, bem como dada permissado para que a Unido, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios firmem instrumentos de cooperacdo com o6rgaos e

entidades publicos e com entidades privadas, nos termos do art. 219-A da CF:

Art. 219-A. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderao firmar
instrumentos de cooperacdo com 6rgios e entidades publicos e com entidades privadas,
inclusive para o compartilhamento de recursos humanoses pecializados e capacidade
instalada, para a execucdode projetos de pesquisa, de desenvolvimento cientifico e
tecnolégico e de inovacao, mediante contrapartida financeira ou ndo financeira assumida

pelo ente beneficiario, na forma da lei.

Em face desse novo norte constitucional, foi editada a Lei n® 13.243, de 2016, que alterou nove leis
federais, com maior impacto na Lei de Inovacéo - Lei n® 10.973, de 2004. Destaca-se o art. 3° da Lei

de Inovacédo, que passou a ter a seguinte redacao:




Art. 3° A Unido, os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e as respectivas agéncias de
fomento poderdo estimular e apoiar a constituicio de aliancas estratégicas e o
desenvolvimento de projetos de cooperacido envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas
sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a
geracdo de produtos, processos e servicos inovadores e a transferéncia e a difusdo de

tecnologia.

As formas de interacdo entre instituicdes publicas e privadas foram disciplinadas pela Lei n® 10.973,
de 2004, com as alteracoes introduzidas pela Lei n° 13.243, de 2016, consistentes nas seguintes

possibilidades:

1.Celebracdo de acordos de parceria para PD&I;
2.Celebracdo de acordos de cooperacgdo internacional para CT&l;
3.Celebracdo de contratos de prestacdo de servicos técnicos especializados;
4.Qutorgas de uso de laboratérios;
5.Celebracdo de termos de outorga;
6.Celebracdo de contratos que envolvem transferéncia de tecnologia;
7.Celebracdo de convénios para pesquisa, desenvolvimento e inovacdo;
8.Cessoes de imdveis pertencentes a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municipios, ds
respectivas agéncias de fomento e das ICTs publicas para a instalacdo e a consolidacdo de
ambientes promotores da inovacdo;
9.Participacdo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios, das respectivas
agéncias de fomento e das ICTs publicas na criacdo e na governanca das entidades gestoras de
parques tecnolégicos ou de incubadoras de empresas;
10.Atracdo, pela Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, de centros de pesquisa e
desenvolvimento de empresas estrangeiras;
11.Participagdo da Unido, demais entes federativos e suas respectivas entidades do capital social
de empresas;
12.Promocgdo e incentivo pela Unido, Estados, Distrito Federal, Municipios, pelas respectivas ICTs
e suas agéncias de fomento da pesquisa e do desenvolvimento de produtos, servicos e
processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado
sem fins lucrativos; e Contratacdo de encomendas tecnoldgicas por 6rgdos e entidades da

administracdo publica.

Nesse contexto, a Equipe de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo (ECT&I) é responsavel por prestar
assessoramento e consultoria juridica as autarquias e fundacdes publicas federais qualificadas como
ICTs, no tocante as demandas que envolvam a celebracdo de parcerias e demais acdes previstas no

MLCT&I.




COMPOSICAO ‘
DA ECT&!

Em relacdo a composicao da Equipe, dispde a Portaria Normativa PGF/AGU n° 78, de 2025, que:

Art. 4° Integram a ECT&:
| - seu Coordenador; e

Il - os Procuradores Federais selecionados nos termos desta Portaria Normativa.

A Coordenacdo e a Coordenacao Substituta serdo indicadas pelo Subprocurador-Geral Federal,
ouvida a Subprocuradora Federal de Consultoria Juridica, e nomeadas pela Secretaria-Geral de

Administracdo, conforme o art. 6° da referida Portaria Normativa.

Por sua vez, os demais membros serdo selecionados por meio de edital de processo seletivo
publicado pela Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica e designados, por ato do
Subprocurador-Geral Federal, para atuacao na ECT&l, por prazo certo ndo superior a dois anos,
prorrogavel (arts. 8° e 9° da Portaria Normativa n°® 78, de 15 de abril de 2025).




ROTINAS DE
TRABALHO

Os processos administrativos relativos a matéria de ciéncia, tecnologia e inovagado serdo autuados
no Sistema SuperSapiens pela procuradoria federal junto a entidade assessorada, adotando-se os

seguintes parametros, como condicdo de envio para a andlise da ECT&lI:

TIPO: PROCESSO
MODALIDADE MEIO: ELETRONICO | PROCESSO DE TRABALHO: CONSULTIVO COMUM

ATIVIDADES DE CONSULTORIA

O encaminhamento de processo para a andlise e manifestacdo da ECT&I se dard mediante a
abertura de tarefa “elaborar manifestacdo juridica consultiva” no sistema SuperSapiens e a

distribuicao para o setor de protocolo da ECT&.

O fluxograma do procedimento para a atividadede consultoria encontra-se anexo a este Manual

(Anexo I).

Conforme previsto na Portaria Normativa PGF/AGU n° 78, de 2025, a ECT&I nao fara a andlise de
processos em regime de prioridade ou urgéncia. Sendo assim, a tarefa aberta para o setor de

protocolo da ECT&I devera ser atribuido o prazo regulamentar de 12 (doze) dias.

A procuradoria federal junto a entidade assessorada deverd encaminhar os autos a ECT&I mediante
despacho, especificando o tipo de instrumento juridico a ser analisado, em se tratando de parceria
ou contratacao, ou, se for o caso, indicando qual seria a consulta que se pretende submeter. Deve
ainda constar do despacho o link para acesso externo ao processo administrativo a ser submetido a
analise juridica ou, na impossibilidade, devera ser juntada a cépia integral do processo. No caso de
juntada de copia integral do processo administrativo, a digitalizacdo devera resultar em um PDF de

conteldo identificavel (tecnologia “OCR”).




\

Nos casos em que o link de acesso externo nado permita a visualizacdo integral dos documentos, a
procuradoria federal local devera providenciar a juntada do PDF integral no Sapiens.

Recebido o processo no protocolo da ECT&I, serd realizada uma triagem e, caso atendidas as
condicoes minimas para a sua analise, sera efetuada a respectiva distribuicio.

Se a Coordenacdo da ECT&I verificar, de plano, que o processo encaminhado ndo atende as
condicdes necessarias para a analise de mérito, elaborard imediatamente manifestacdo juridica
(cota), na qual serdo explicitadas as razbes para a devolucao do processo.

Em tese, poderad ser devolvido a entidade assessorada qualquer processo administrativo que nao
atenda ao previsto na Portaria Normativa PGF/AGU n° 78, de 2025, na Portaria/PGF n° 526, de 26
de agosto de 2013, ou nas demais normas regulamentares da PGF.

Citam-se, a titulo meramente exemplificativo, as seguintes hipéteses:
a) Processos que ndo tratem de matéria de ciéncia, tecnologia e inovacdo;
b) Processos que demandem andlise em regime de urgéncia ou prioridade;
c) Processos que demandem andlise de situacées in abstracto, cabendo, neste caso, o
assessoramento juridico do procurador em exercicio na unidade consulente;
d) Processos em que ndo haja o destaque das cldusulas e subcldusulas que foram inseridas,
modificadas ou excluidas da minuta padrdo elaborada pela CP-CT& com as respectivas
justificativas na nota técnica;
e) Processos nos quais ndo haja justificativa plausivel pelo uso de minuta diversa da minuta-
padrdo ou de listas de verificacdo aprovadas pela PGF;
f) Consultas que venham a tratar de matéria contemplada em parecer referencial aprovado pela
PGF;
g) Processos com instrugdo insuficiente para a andlise juridica pretendida, inclusive sem a
juntada do documento de “Certificacdo Processual” cujo modelo estd anexo a este manual
(Anexo 1) e também disponivel em word na pdgina de CT&l do portal da AGU (modelo 15 do
ECT&I Docs);

h) Processos que tenham ingressado na procuradoria federal junto a entidade assessorada para

fins de andlise juridica consultiva hd mais de 5 (cinco) dias tteis;
i) Processos desacompanhados da lista de verificacdo elaborada pela CP-CT&l, disponivel na

pdgina de CT&l do portal da AGU, devidamente preenchida, contendo a indicagdo do nimero

da pdgina do arquivo em PDF ou do identificador correspondente ao sistema de tramitacdo de
processo administrativo utilizado pela unidade, desde que o respectivo documento ndo esteja
submetido a restri¢do de acesso.

j) Processos cujos instrumentos juridicos jd tenham sido assinados pela unidade consulente,
tendo em vista o disposto no art. 6° da Portaria/PGF n° 526, de 26 de agosto de 2013.

Nas hipdteses acima citadas, de cardter meramente exemplificativo, a ECT&I elaborara
manifestacio juridica consultiva (cota), sem analisar o mérito, e restituird os autos a
Procuradoria Federal consulente.



https://agudf.sharepoint.com/sites/PGF-SUBCONSU/PDFs/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022%2FPortaria%20526%2D3013%20atualizada%20em%2001%2D09%2D2022%2Epdf&parent=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022
https://agudf.sharepoint.com/sites/PGF-SUBCONSU/PDFs/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022%2FPortaria%20526%2D3013%20atualizada%20em%2001%2D09%2D2022%2Epdf&parent=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fagu%2Fpt-br%2Fcomposicao%2Fprocuradoria-geral-federal-1%2Fsubprocuradoria-federal-de-consultoria-juridica%2Fciencia-tecnologia-e-inovacao%2Fe-ct-i%2Fmanuais%2FCertificaoprocessualeCTIVERSO3.docx&wdOrigin=BROWSELINK
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/procuradoria-geral-federal-1/subprocuradoria-federal-de-consultoria-juridica/ciencia-tecnologia-e-inovacao/cp-ct-i/
https://agudf.sharepoint.com/sites/PGF-SUBCONSU/PDFs/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022%2FPortaria%20526%2D3013%20atualizada%20em%2001%2D09%2D2022%2Epdf&parent=%2Fsites%2FPGF%2DSUBCONSU%2FPDFs%2F2022
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A ECT&I efetuara o exame juridico dos seguintes instrumentos do MLCT&l:

1. acordos de parceria para PD&I e demais instrumentos com nomenclatura diversa, mas com
enquadramento juridico no art. 9° da Lei n° 10.973, de 2004;

2. acordos de cooperacdo internacional para CT&l (aderentes ao art. 18 do Decreto n° 9.283,
de 2018);

3. contratos de prestacdo de servicos técnicos especializados (art. 8° da Lei n° 10.973, de
2004);

4. outorgas de uso de laboratdrios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalacoes
(art. 4° da Lei n® 10.973, de 2004);

5. contratos que envolvam transferéncia de tecnologia (licenciamento, transferéncia de
tecnologia ndo patenteada, ndo patentedvel ou de know how e cessdo) (arts.6° e 11 da Lei n°
10.973, de 2004);

6. termos de outorgas (art. 34 do Decreto n° 9.283, de 2018);

7. convénios para pesquisa, desenvolvimento e inovacdo (art. 9°-A da Lei n® 10.973, de 2004, e
arts. 38 e seguintes do Decreto n® 9.283, de 2018);

8. contratos de encomendas tecnoldgicas (art. 20 da Lei n® 10. 973, de 2004);

9. instrumentos juridicos que objetivem a participacdo das ICTs na criacdo e na governanca de
ambientes promotores de inovacdo, tais como parques e polos tecnoldgicos ou incubadoras de
empresas;

10. instrumentos juridicos que objetivem a participacdo das unidades assessoradas no capital
social de empresas;

11. editais e respectivos contratos relacionados das atividades de incubacdo;

12. editais de oferta publica de tecnologia, nos termos do art. 6°, §1° da Lei n° 10.973, de
2004;

13. consultas juridicas especificas, formuladas em quesitos, sobre temas relativos ao Marco
Legal de CT&l;

14. andlises de atos normativos que compbéem a politica de inovacdo das unidades
assessoradas;

15. instrumentos juridicos referentes a arranjos institucionais que visem ao incremento das
atividades de PD&l, tais como arranjos de NIT, entre outros, a critério da coordenacdo da
ECT&I.

A ECT&I nao analisara os seguintes instrumentos juridicos:

. acordo de confidencialidade, termo de sigilo ou instrumentos congéneres;
. protocolo de inten¢cbées, memorando de entendimentos ou instrumentos congéneres;
. acordos de cooperacdo técnica;

. termos aditivos de qualquer espécie;
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. termos de encerramento e de rescisdo de instrumentos juridicos;
6. termos de transferéncia de materiais biolégicos, de patriménios genéticos ou

instrumentos congéneres;
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7. contratos de partilhamento de titularidade de tecnologia ou instrumentos congéneres;

8. termos de protecdo de dados, termos de responsabilidade para acesso e uso de informacées
pessoais, termos de compromissos de utilizacdo de dados ou instrumentos congéneres;
9.dispensas de licitacdo para contratacdo que tenha por objeto produtos para pesquisa e
desenvolvimento;

10. contratos celebrados exclusivamente entre as ICTs e as fundacbes de apoio, mediante
dispensa de licitacdo, para apoiar projetos de ensino, pesquisa, extensdo, desenvolvimento
institucional, cientifico e tecnoldgico e estimulo a inovacdo, inclusive na gestdo administrativa
e financeira necessdria a execucdo desses projetos, com fundamento exclusivo no art. 1° da Lei
n° 8958, de 1994;

11. instrumentos juridicos relativos ao uso e/ou transferéncia de marcas;

12. contrato publico de solucdo inovadora, previsto no art. 14 da Lei Complementar n° 182, de
1° de junho de 2021;

13. convénios de educacdo, ciéncia, tecnologia e inovacdo - ECTI, previstos no Decreto n°
8.240, de 21 de maio de 2014;

14. outros instrumentos que ndo guardem pertinéncia com a atuacdo da ECT&I, a critério da

Coordenacdo.

A ECT&I ndo emite pareceres referenciais, nos termos da Orientacdo Normativa AGU n°® 55, de 23
de maio de 2014, competindo a sua elaboracdo a Procuradoria Federal junto a entidade

assessorada.

A ECT&I analisa juridicamente os atos normativos decorrentes da politica de inovacdo das unidades
assessoradas, mediante procedimento especifico, de carater prévio e informal, destinado ao
aperfeicoamento técnico do texto antes de sua formalizacdo em processo administrativo e da
emissdo de parecer.

O procedimento inicia-se com o envio por e-mail, pela unidade assessorada, da minuta do ato
normativo em formato editavel, acompanhada, quando couber, dos atos normativos a serem
revogados ou alterados pela nova norma e de outros documentos pertinentes a analise, a exemplo
de atas de reunides e outros documentos.

Devera, ainda, ser encaminhado um documento contendo a motivacdo e a justificativa da area
técnica responsavel pela elaboracdo da norma, com a exposicdo das razdes, critérios e
consideracoes relevantes que subsidiaram a tomada de decisdo e a redacado do texto.

A documentacdo serd enviada ao endereco institucional pgf.ecti@agu.gov.br, e a andlise sera
distribuida, em rodizio ordindrio, a procurador federal integrante da Equipe, no ambito do
assessoramento juridico, pelo prazo de até 12 (doze) dias.
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Durante esse periodo, o procurador responsavel poderd, se necessario, solicitar reunides ou
esclarecimentos a area técnica da unidade assessorada.

Concluida a andlise, a minuta revisada, com comentarios e sugestdes, serd encaminhada por meio
eletrénico a Procuradoria Federal junto a entidade assessorada, que a remeterd a unidade
solicitante para os ajustes cabiveis. Se necessario, poderdo ser realizados novos assessoramentos
para esclarecimentos pontuais e alinhamento final do texto.

Encerrada a fase prévia e incorporadas as adequacdes sugeridas, o ato normativo deverd ser
formalizado em processo administrativo no Sistema SuperSapiens e submetido a andlise juridica da
ECT&I, ficando prevento para a emissdo do respectivo parecer juridico o procurador responsavel
pela analise informal prévia.

Realizada a verificacdo preliminar e estando o processo apto a distribuicdo, esta ocorrerd nos
termos da Portaria PGF n°® 261, de 5 de maio de 2017, cabendo a Coordenacdo, na triagem,

verificar eventual prevencao.

A distribuicdo dos processos observara critérios objetivos, transparentes e impessoais, com vistas a
divisdo equitativa da carga de trabalho entre os procuradores, sendo realizada de forma sequencial,
mediante revezamento permanente, de modo a assegurar a equanimidade como principio
orientador.

A distribuicdo equitativa pressupde a distribuicio de processos com grau semelhante de
complexidade e, inexistindo tal similitude, haverd a adocao de critérios compensatérios, a juizo da
Coordenacao da ECT&l, considerados o nivel de dificuldade e a complexidade da analise exigida em
cada processo.

A distribuicdo de processos realizada nos termos acima nio afasta a possibilidade de o Coordenador
da ECT&I proceder a andlise e 3 emissdo da manifestacdo juridica cabivel, sem prejuizo da regular
gestdo e do gerenciamento da unidade.

Ser4 efetuada a distribuicdo por prevencao:

I - quando o Procurador jd tenha emitido manifestacdo juridica no processo;

Il - quando o Procurador houver prestado assessoramento juridico sobre o assunto objeto da
consulta;

lll - quando jd tiver sido emitida manifestacdo juridica a pedido de uma unidade assessorada e
houver nova solicitacdo de andlise juridica da mesma parceria, em outro processo, por outra

participe igualmente assessorada pela Equipe.

Os casos de prevencao serao distribuidos ao procurador vinculado e serdo computados para fins de
redistribuicdo de novo processo.

Sera efetuada distribuicdo por retorno:
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I - quando o processo regressar apés manifestacdo juridica que solicitou diligéncias necessdrias a
instrucdo dos autos; ou
Il - em razdo da chegada de consulta complementar contendo duvidas ou questées suscitadas em

face de manifestacdo anteriormente emitida.

Os processos distribuidos por retorno nao integrardo a distribuicdo geral e, apds o registro como
simples retorno, serdo vinculados diretamente ao Procurador responsavel.

Caso a distribuicdo por retorno ou por prevencido ndo seja observada, caberd ao procurador que
receber o processo comunicar o fato e restituir os autos a Coordenacdo no prazo de trés dias
corridos, contados do recebimento, ficando, nessa hipdtese, dispensado da emissdo da
manifestacao juridica cabivel.

No caso de encaminhamento de processo a ECT&I por retorno ou prevencao, estando o procurador
responsavel em afastamento legal, o feito sera distribuido a outro procurador federal, observadas as
regras ordinarias de distribuicao.

A redistribuicao de processos ocorrera:

I - quando o Procurador for afastado da distribuicdo nas hipdteses previstas neste Manual,;
Il - por motivo de impedimento ou suspeicdo, nos termos da regulamentacdo vigente;
III - por motivo de afastamento decorrentede caso fortuito ou forca maior; e

IV- em face de situacées excepcionais definidas pela Coordenacdo.

Sempre que possivel, a redistribuicdo devolverd ao Procurador o prazo inicialmente previsto para
andlise.

Apds a distribuicdo dos processos preventos diretamente ao procurador responsavel, o
Coordenador providenciard a distribuicdo dos demais feitos, fixando, em todos os casos, o prazo de
12 (doze) dias corridos para a elaboracdo da manifestacio juridicaconsultiva.

Com a abertura de tarefa de distribuicio no SuperSapiens, encerra-se o ciclo ordinario de
distribuicdo, considerando-se o procurador instado, a partir dessa data, a elaborar a manifestacao
juridica. Uma vez distribuido o processo, o procurador permanecera responsavel pela sua conducao
até a emissdo do pronunciamento definitivo, cabendo-lhe requerer as diligéncias necessarias a
adequada instrucao processual.

Em caso de demanda excepcional de processos encaminhados a ECT&I, sem o ingresso de novos
membros na equipe, a Coordenacio poderd autorizar, entre outras medidas, a ampliacdo do prazo
para andlise e emissdo de manifestacao juridica.




Caso o procurador responsavel entenda que a consulta formulada e/ou o parecer ou nota emitidos
sejam relevantes para a Procuradoria Federal junto a entidade assessorada, para as demais ICTs
publicas federais, para a prépria ECT&I ou para a Procuradoria-Geral Federal, devera consignar tal
relevincia na manifestacdo e abrir tarefa especifica a Coordenacdo da ECT&I, para ciéncia e
eventual adocao de providéncias.

Elaborada a manifestacdo juridica consultiva, o procurador responsavel deverd etiqueta-la no
Sistema Supersapiens, quanto ao tipo (parecer, nota ou cota), ao instrumento juridico analisado e ao
valor envolvido na pactuacdo. Trata-se de ferramenta essencial para a adequada mensuracdo da
atividade desenvolvida e identificacdo do grau de complexidade, o impacto financeiro e a natureza
das demandas atendidas.

Elaborada a manifestacao juridica consultiva (adotando-se os pardmetros descritos na Portaria AGU
n® 1.399, de 5 de outubro de 2009, no Guia Para Lancamento de Atividades Consultivas e no
Manual de Boas Praticas Consultivas), o procurador devera encerrar a respectiva tarefa no Sistema
SuperSapiens, observando o adequado preenchimento das informacdes pertinentes a atividade e
seu complemento, e submeter a manifestacdo a aprovacdo do procurador-chefe da unidade
consulente, a quem cabera aprova-la, total ou parcialmente, ou rejeita-la de forma motivada.

A unidade assessorada deverd manter o protocolo no Sistema SuperSapiens aberto para
recebimento de demandas externas, a fim de possibilitar a submissido das manifestacoes a
aprovacao pelos respectivos procuradores-chefes.

ATENCAO

A ECT&I utiliza as orientagdes do Guia para Lancamento de Atividades Consultivas como referéncia
para a insercao de suas atividades no Sistema SuperSapiens.

Os pareceres e notas serdo encerrados com o registro de atividade “Consulta, Elaboracdo de
Manifestacdo Juridica de Efeitos Restritos (Consultivo)”; as cotas serdo encerradas com a atividade
“Manifestacdo de Regularizacdo Processual, Elaboracio (Consultivo)”

As manifestacdes juridicas serdo submetidas a aprovacdo do procurador-chefe na unidade
assessorada, 3 excecdo das cotas, de acordo com a Portaria AGU n°® 1.399, de 5 de outubro de
2009.
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ATIVIDADES E ASSESSORAMENTO

A atividade de assessoramento constitui atribuicdo dos procuradores federais integrantes da ECT&I
e poderd ocorrer nas seguintes hipoteses:

| - assessoramento relacionado as demandas formalizadas em processo administrativo e submetidas
d andlise da ECT&I;

Il - assessoramento as unidades da Procuradoria-Geral Federal e ds autarquias e fundacdes publicas
federais assistidas pela ECT&I, inclusive em demandas ainda ndo formalizadas em processo
administrativo;

Ill - assessoramento referente aos projetos da ECT&I previstos no respectivo plano de trabalho
anual;

IV - assessoramento juridico estratégico as entidades que ndo atendam aos requisitos para sua
qualificagdo como Instituicdo Cientifica, Tecnolégica e de Inovacdo (ICT) e que solicitem apoio para

esse fim, nos termos do art. 13, § 2°, da Portaria Normativa n° 78, de 2025.

O assessoramento juridico serd objeto de gestdo pela Coordenacdo da ECT&I, no que se refere a
andlise de sua pertinéncia, organizacido e agendamento.

Quando o assessoramento estiver relacionado a processo administrativo que jd se encontre sob
andlise juridica de membro da Equipe, o pedido serd a ele encaminhado, devendo a atuacio ser
registrada em planilha de controle. Caso o assessoramento implique a realizacdo de reunido, sera
aberta tarefa especifica para registro das atividades desenvolvidas, competindo ao procurador
responsavel a elaboracio da respectiva ata ou meméria de reunido.

O assessoramento as unidades da Procuradoria-Geral Federal e as autarquias e fundacdes publicas
federais assistidas pela ECT&l, referente a demandas ainda ndo formalizadas em processo
administrativo, podera ser solicitado a Coordenacido ou a qualguer membro da ECT&I, devendo a
demanda, neste Ultimo caso, ser obrigatoriamente repassada a Coordenacdo para fins de
gerenciamento e agendamento de reuniao, se necessario.

Os membros da ECT&I participardo das reunides agendadas conforme a distribuicao estabelecida no
ambito de grupos de assessoramento especificos, sob a gestido da Coordenacdo. O registro das
reunioes serd formalizado por meio de ata ou memodria de reunido, cuja elaboracdo competira ao
Procurador Federal integrante do grupo responsavel pela ICT atendida, observado o rodizio
previamente registrado em planilha prépria.

A ECT&I, em atendimento as finalidades previstas no art. 1° da Portaria Normativa n° 78, de 2025,
atua também por meio de projetos formalizados em plano de trabalho anual. Os projetos contarao
com a atuacao de todos os membros da ECT&I, devendo as respectivas acoes ser registradas em
Ndmeros Unicos de Protocolo (NUPs) especificos, sob gerenciamento da Coordenacio quanto as
atividades desenvolvidas.




Havendo duvida juridica quanto ao teor da manifestacdo juridica da ECT&I, o procurador-chefe
junto a entidade assessorada pela ECT&l poderd solicitar a realizacdgo de reunido de
assessoramento, por e-mail ou pelo Whatsapp da Coordenacdo ou de membro da Equipe, devendo

indicar:
I-NUP;

II- assunto e identificacdo da manifestacdo juridica elaborada pela ECT&I; e

Il - questdes de fato e de direito que caracterizam a duvida objeto da solicitacdo de reunido.

Recebida a solicitacdo de reunidao, a Coordenacao da ECT&I verificard o atendimento dos requisitos
formais acima e identificard o Procurador responsavel pela elaboracdo da manifestacao juridica.

A Coordenacao responderd a solicitacdo de reunido de assessoramento, nos seguintes termos:

| - indeferindo a solicitacdo, motivadamente, em caso de auséncia dos requisitos;

Il - propondo data e hordrio para a realizacdo da reunido, preferencialmente por meio de
videoconferéncia, em até dois dias uteis contados da solicitacdo. Agendada a reunido, serd aberta
tarefa no NUP correspondente para o registro da atividade “realizar reunido de assessoramento

juridico (consultivo)” no NUP do processo em questdo.

A reuniido deverad contar com a participacdo do procurador-chefe da entidade assessorada (ou de
procurador por ele indicado), bem como de representantes da entidade diretamente envolvidos na
matéria objeto da reunido, a fim de otimizar a conducao dos trabalhos.

Realizada a reunido, serd elaborada ata ou membédria de reunido vinculada ao respectivo NUP da
entidade assessorada, a ser assinada pelos procuradores participantes, na qual constardo de forma
sucinta, as orientacdes prestadas, eventuais deliberacdes e providéncias futuras, e o registro quanto
a superacao, ou ndo, das duvidas apresentadas.

Persistindo a necessidade de esclarecimentos, poderd ser designada nova reunido, com a
participacdao do procurador parecerista e, se necessario, dos demais procuradores da equipe, a
critério da Coordenacao e conforme a complexidade da matéria.

A reunido de assessoramento poderd igualmente ser sugerida pela Coordenacdao ao procurador-
chefe junto a entidade assessorada, considerando a complexidade da matéria ou as repercussodes da
manifestacdo consultiva emitida pela ECT&I, cabendo ao procurador-chefe junto a entidade avaliar
a conveniéncia e a oportunidade de sua como medida complementar a atividade consultiva.

O fluxo consultivo relativo a atividade de assessoramento consta do Anexo Il deste Manual.




O assessoramento informal podera ser solicitado pelos procuradores-chefes ou por gestores das
entidades assessoradas, diretamente a Coordenacio ou a qualquer Procurador Federal integrante da
ECT&I. Quando formulado por gestores, a ECT&l comunicard ao procurador-chefe da respectiva
unidade, que deverd acompanhar a demanda ou indicar substituto.

Caso o assessoramento seja dirigido diretamente a membro da ECT&I, este deverd comunicar a
Coordenacao para fins de organizacao e atendimento da demanda.

O assessoramento poderd ser realizado por meio do Microsoft Teams, e-mail, telefone ou
WhatsApp.

Quando a consulta ou orientacdo estiver relacionada a processo administrativo especifico, a
respectiva tarefa e atividade deverdo ser registradas no Numero Unico de Protocolo (NUP)

correspondente.

O fluxo para consultas informais esta previsto em fluxograma anexo a este Manual (Anexo lll).




FERRAMENTAS TES'.NOLéGICAS
DE USO OBRIGATORIO PELOS
MEMBROS DA ECT&l

A aptidao e a disponibilidade para o uso de solucdes de tecnologia da informacao constitui-se em

uma exigéncia para o ingresso na equipe, assim como ferramenta essencial para o desempenho das
atividades rotineiras.

As atividades administrativas da ECT&l, tais como reunides de equipe e relatérios de atividades,
serdo registradas no NUP especifico autuado para fins de registro dos atos da ECT&I no respectivo
exercicio.

Além do Sistema Super Sapiens, por meio do qual os processos sdo tramitados, analisados e no qual
sao editadas e anexadas as manifestacoes juridicas, outras ferramentas de uso obrigatério sao:

I- Microsoft Teams (disponibilizado pela AGU e também disponivel para uso por rede mdével de
celular - aplicativo): serd utilizado rotineiramente pela equipe para a reposicdo e compartilhamento
de material de consulta (inclusdo, exclusdo, edicdo e consulta de documentos de natureza juridica
ou administrativa), além de ferramenta para a realizacdo de reunides por videoconferéncia e troca

de mensagens pelo chat.

Il - Intranet: parte dos arquivos inseridos no Teams podem também ser consultados pela Intranet da
ECT&I. Além disso, a Intranet da Subprocuradoria Federal de Consultoria Juridica da PGF e, em
especial, a Plataforma de Gestdo do Conhecimento (PGFCONECTA) sdo fontes essenciais de

pesquisa.

Il - Internet: a pdgina de Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo da Procuradoria-Geral Federal no site da

AGU possui todas as informacoes referentes a ECT&I e

Il - SEl: Sistema Eletrénico de Informacées e outros sistemas de processos eletrénicos cujo acesso

seja disponibilizado para consulta direta dos processos pelas entidades assessoradas.

IV- Ferramentas de comunicacdo social (como o WhatsApp): a equipe possui um grupo de Whatsapp,
constituido por todos os integrantes para tal fim, devendo todos os membros se manterem
conectados as mensagens nos hordrios regulares de trabalho e se manifestarem quando
instados. Podem, ainda, ser criados subgrupos, formados com menor numero de

integrantes, para tratamento especifico dos projetos desenvolvidos pela equipe.
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QUESTOES

ADMINISTRATIVAS

REUNIOES INTERNAS

A participacdo dos membros da ECT&I em reunides internas deve ser objeto de registro no Sistema

SuperSapiens, com abertura de tarefa, mediante a identificacio do numero do processo

administrativo instaurado para registro das reunides.

Da ata ou memodria de reunido constardo, resumidamente, a pauta, os participantes e as

deliberacoes.
As reunides da equipe serao realizadas periodicamente, mediante convocacao da Coordenacio, com

a presenca de todos os procuradores federais integrantes. As auséncias devem ser previamente

justificadas a Coordenacao.

AFASTAMENTOS E LICENCAS

Em caso de afastamentos legais (férias e recesso), o procurador deverd bloquear a distribuicdo no
Sistema SuperSapiens pelo periodo correspondente, além de inserir aviso de auséncia temporaria
no aplicativo outlook (e-mail), a fim de que este aviso também seja visualizado pelos usuérios

externos a equipe no Teams.

Cabe ao procurador informar a Coordenacido quando da ocorréncia de outros tipos de afastamentos
legais e quando do gozo de licenca médica ou outro tipo de licenca, para que seja bloqueada a

distribuicdo no Sistema SuperSapiens pelo periodo correspondente.




FERIAS

Para que a Coordenacdo da ECT&I possa organizar a escala de férias anualmente (art. 5°, inciso Ill,
da Portaria Normativa n° 78, de 2025), cabera aos integrantes da equipe encaminhar, até o inicio do

més de outubro de cada ano, os periodos em que pretendem gozar suas férias no exercicio
seguinte.

Para que a Coordenacdo possa organizar a escala e buscar conciliar e atender ao maximo o interesse

de todos os integrantes da equipe, importante que se observe o seguinte:
| - se o procurador pretender gozar suas férias em mais de um periodo, deverd indicar ao

Coordenador sua ordem de preferéncia/prioridade;

Il - o periodo de pré-férias somente serd computado nos casos em que o procurador esteja em
atividade no periodo imediatamente anterior ds férias (ou seja, apto a receber processos no Sistema
SuperSapiens) na medida em que o periodo pré-férias visa suspender a distribuicdo de processos

para que o Procurador possa finalizar suas pendéncias antes de iniciar suas férias;

Il - a equipe poderd vir a definir em reunido interna, a depender da quantidade de integrantes e de
entidades assessoradas, eventual limite para auséncia simultdnea de procuradores em gozo de férias

e critérios adicionais para a organizacdo da escala de férias.

O periodo de pré-férias sera de:

I- dois dias uteis, quando o periodo de gozo for igual ou inferior a dez dias;
lI- trés dias uteis, quando o periodo de gozo for de onze a vinte dias; e

lll- quatro dias uteis, quando o periodo de gozo for de vinte e um a trinta dias.
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Apds a definicdo da escala de férias, caberd exclusivamente ao procurador adotar as providéncias
junto a plataforma Sougov no sentido de promover a solicitacdo de férias junto a sua unidade de

exercicio, a quem competird tomar as providéncias para a homologacao.

Cabe ao procurador efetuar o registro do periodo em que deverd ocorrer a suspensado da
distribuicdo referente as férias, na opcdo denominada “data inicio bloqueio”, no Sistema Super

Sapiens.

Nos meses de janeiro, julho e dezembro, serd permitida a auséncia simultianea de até 50%
(cinquenta por cento) dos procuradores federais integrantes da ECT&I (inclusive periodo pré-férias).
Para os demais meses do ano, serd permitida a auséncia simultanea de até 30% (trinta por cento)
dos procuradores federais da equipe (inclusive periodo pré-férias). Caso a aplicacdo dos percentuais
acima resulte em ndmero ndo inteiro, o nimero a ser considerado serd o numero inteiro

subsequente.

O procurador que fizer a opcao preferencial pelo gozo de férias em janeiro, julho ou dezembro
(indicando expressamente sua ordem de preferéncia quando do pedido de agendamento) perdera a
preferéncia em relacdo aos demais meses do ano, caso haja necessidade de sorteio para o

agendamento nos outros periodos.

O quantitativo de procuradores em concomitancia de férias poderd eventualmente vir a ser revisto
pela Coordenacdo, caso surjam fatos novos que possam demandar nova andlise (por exemplo,
ingresso de novas entidades a serem assessoradas e que resultem em significativo aumento de

carga de trabalho e/ou reducao da equipe).

A Coordenacado procurard contemplar as prioridades manifestadas, e tentard ajustes entre os
Procuradores, para evitar que se excedam os quantitativos definidos neste tépico. Nao havendo
possibilidade de solucdo consensual, realizar-se-4 sorteio.

O(A) Coordenador(a) serad substituido pelo(a) Coordenador(a) Substituto(a) em seu periodo de
férias. Os processos administrativos que seriam distribuidos ao Coordenador(a) Substituto(a) no
periodo de férias da Coordenacdo serdo automaticamente redistribuidos para os demais membros
da ECT&I.




RECESSO

Além da manifestacido de interesse no tocante ao periodo de férias (conforme ja descrito
anteriormente), a Coordenacdo instara os procuradores a se manifestar com relacdo ao periodo em
que pretendam gozar o recesso de final de ano.

A consulta dar-se-4 no ultimo trimestre do ano, a partir de calendario oficial divulgado pelo
Governo Federal e em observancia as orientacbes complementares porventura expedidas para a

Administracado Publica.

A Coordenacdo procurard contemplar as intencdes manifestadas, e tentard ajustes entre os
Procuradores, de modo a buscar o equilibrio quantitativo desses afastamentos. Ndo havendo
possibilidade de solucdo consensual, realizar-se-4 sorteio.




ANEXO |

CERTIFICACAO PROCESSUAL ECT&I

IDENTIFICACAO PROCESSUAL

1) Processo n.:

2) Volume (s):

3) Ha processo (s) vinculado(s)? () Nao( ) Sim
3.1) Caso sim, identifica-lo (s): Processo n,

4) Interessado(s):

5) Descrigao do objeto:

5) Valor Estimado — se houver: {(numérico e por extenso):

CARACTERIZACAO DA DEMANDA
DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO (CT&I)

1) Modalidade:

{ } acordos de parceria para PD& e demais instrumentos com nomenclatura diversa, mas com
enguadramento juridico no art. 9° da Lein® 10.973, de 2004;

{ ) acordos de cooperagdo internacional para CT&| (art. 18 do Decreto n® 9.283, de 2018);
( ) contratos de prestagdo de servigos técnicos especializados (art. 8°da Lei n® 10.973, de 2004);

{ ) outorgas de uso de laboratdrios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalagdes (art. 4°
da Lei n® 10.973, de 2004);

{ ) contratos que envolvam transferéncia de tecnologia (licenciamento de tecnologia, transferéncia de
tecnologia ndo patenteada, nao patenteavel ou de know how e cessao) (arts. 6° e 11 da Lei n® 10.973,
de 2004);

{ ) termos de outorgas (art. 34 do Decreto n® 9.283, de 2018).

{ ) convénios para pesquisa, desenvolvimento e inovagao (art. 9°-A da Lei n® 10,973, de 2004, e arts.
38 e seguintes do Decreto n® 9.283, de 2018);

{ ) contratos de encomendas tecnoldgicas (art. 20 da Lei n® 10. 973, de 2004);

{ )instrumentos juridicos que objetivermn a participagio das ICTs na criagdo e na governanga de ambientes
promotores de inovagao, tais como parques e polos tecnoldgicos ou incubadoras de empresas;

{ )instrumentos juridicos que objetivern a participagao das unidades assessoradas no capital social de
empresas;

( ) editais e respectivos contratos relacionados as atividades de incubagao;
{ ) editais de oferta publica de tecnologia, nos termos do art. 6%, §1°, da Lein® 10.973, de 2004,

{ ) consultas juridicas especificas, formuladas em quesitos, sobre temas relativos ao Marco Legal de
CT&l,




( ) analises de atos normativos que compdem a politica de inovagao das unidades assessoradas;

( ) instrumentos juridicos referentes a arranjos institucionais que visem ao incremento das atividades de
PD&l, tais como arranjos de NIT, entre outros, a critério da coordenagdo da ECT&.

()} Outro: (especificar).

2) Lista de Verificacao:
{ ) Foi utilizada a lista de verificacio correspondente a4 minuta acima indicada (caso existente), e se
encontra devidamente preenchida, com a indicagdo das paginas ou numero de identificagcdo do

documento no sistema de tramitagao de processo administrative.

3) Ultilizagao das minutas elaboradas pela CP-CT&! - PGF/AGU:
() Foi utilizada a minuta de instrumento juridico elaborada pela CP-CT&! (encontrada no enderego: CP-

CT&| — Advocacia-Geral da Unido).

( ) Nao foi utilizada a minuta de instrumento juridico elaborada pela CP-CT&I — PGF/AGU, cuja justificativa
pela nao utilizagao encontra-se no documento encartado no processo administrativo de n® __ (identificar

o documento gue atesta a informacgao).

4) Informacodes adicionais:
( ) Participagao de fundacéao de apoio.
() NIT elaborou parecer ou nota técnica (conforme o sequencial n® do processo administrativo).

( ) As clausulas e subclausulas do instrumento juridico que foram inseridas, modificadas ou excluidas da
minuta padrao elaborada pela CP-CT&I foram destacadas com as respectivas justificativas na nota

técnica ou parecer do NIT ou do responsavel pela elaboragio, devidamente identificado.

DECLARQ, ac final, possuir competéncia para firmar a presente certificacio.

Assinatura eletrénica

Nome/cargo




ANEXO

FLUXO CONSULTIVO DE ATIVIDADE DE
ASSESSORAMENTO

Ente assessorado i 2 dias Gtei
P Lo ida Procurador-chefe Em até 2 dias dteis,
— mmdll  juricica em relagio & lAn L Db anaiiza a acpnissbilidade
s S t
manifestagio da ECT&! assessoramento da selititacio

Sob Demanda BT UM rocesso

Requisitos para admissibilidade:
(N Qual & NUPT
pof. cctidagu.gov. br (10 Qual a manifestacio da ECT&IP
(1 Qual a dovida juridica
decorrente da manifestagio?

A solicitagdo deve ser
realizada através do e-mall

Coordenacdo da ECTE&I NAC
envia e-mail explicando o
motive do indeferimento

REQUISITOS

Coordenacio da ECT&l elabora ata ESCLARECIDA? ATENDIDOS?

para assinatura dos participantes, S Coordenacdo da ECT&I

faz a jumtada e encerra a tarefa no
NUP do processo no SAPIENS

agenda e realiza reunido

Rewnido por videoconferéncia com
Procurador-chefe ou Procurador por este
indicado, precedida de inclusio do e-mail

de solicitacio do assessoramento no
SAPIENS e aberturade tarefa para realizagio
Coordenagdo da ECTE& de reunido de assessoramento juridico no NUP
doprocesso.

agenda uma nova reunido

Membros que participario
da nova reunido;
Coordenador, Procurador parecerista,
gestor consulente do Grgio
assessorado e o Procurador-chefie
ou Pracurador pereste indicado




ANEXO

FLUXO CONSULTIVO PARA CONSULTAS
INFORMAIS

A entidade  assesiorada

PR Lem inlersise  am Procurador-chafa  faz contato
o & i informal com a Coordenacio
orientaches espm.lﬁr..as

sobre processo determinado

ou sobre guesttes gerais D contito pode advir da

Sob Damanca nculadas  a NUP prévie propria Coordenag

Par camata informal, &
ocamato realizada par m
WratsApp, telafons, s—mall, Teams &

Trata-sa da consulta
relativa  a um

HUP aspacifico?

Em caso de orientacoes gerais
{eonsideradas  aguelas nio vinculadas
adeterminade processol, serd aberta
tarefa no NUP da BECT&| autuado para

o registro  de consultas  informais;

ralativas  a detarminado  procasso,
a tarefa deverd ser aberta e encerrada
no NUP do reipective  procesio;

0 usto do modelo de Registro de
Consulta Informal poda sar substituido
pela descr a ser feita no campo
“obsarvacio”, quando do ancaramanto

da tarefa, contendo a sintese dag
orientagbes fornecidas & o intefocutor.

0 usto do modelo de Registro de
Consulta Informal poda sar substituido
pela descricio a ser feita no campo

quands do ancarramanto
da tarefa, contendo a sintese das
orientactes  fornecidas e o interlocutor.

JURIDICA . ADMIMIETRATIVA

Tarefa + atividade no Sapiens: Tarefa + atividade no Sapiens:
demanda infermal de asseisoramento atender consulta informal

juridice {consultive} + realizado {administrativo] + atendimanto
da consulta informal {administrative)

asseitoramento  informal {(consultreo)
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	MANUAL ECT&I
	3ª EDIÇÃO
	REVISTA E ATUALIZADA 2026


	APRESENTAÇÃO
	A CP-CT&I possui as seguintes competências fixadas pelo art. 3º Portaria Normativa PGF/AGU nº 90, de 11 de fevereiro de 2026:
	I - identificar questões jurídicas relevantes que são comuns aos órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;  II- discutir e deliberar sobre as questões jurídicas identificadas ou a elas submetidas nos termos do art. 6º desta Portaria Normativa, a fim de apresentar, à Subprocuradora Federal de Consultoria Jurídica, proposta de uniformização a ser seguida pelos órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal; III    - elaborar e atualizar pareceres referenciais, manuais orientadores e outros documentos a serem utilizados pelas unidades de execução consultiva da Procuradoria-Geral Federal; e  IV   - elaborar e atualizar modelos de minutas padronizadas, e suas respectivas notas expositivas, de:   a) contratos;  b) acordos de cooperação;   c) instrumentos jurídicos;   d) listas de verificação; e   e) demais documentos a serem utilizados pelas autarquias e fundações públicas federais em suas relações jurídicas.
	Portanto, a PGF, desde 2018, por intermédio da CP-CT&I, passou a dirimir as dúvidas jurídicas encaminhadas pelas entidades assessoradas à Subprocuradoria Federal de Consultoria Jurídica, a consolidar entendimentos acerca do MLCT&I e a elaborar minutas dos instrumentos jurídicos nele previstos. Foram elaboradas minutas para os seguintes instrumentos jurídicos:
	Acordo de parceria para PD&I;
	Acordo de cooperação internacional para CT&I;
	Dispensa de licitação para aquisição de produto ou serviço para pesquisa;
	Contrato de prestação de serviços técnicos especializados;
	Outorgas de uso de laboratórios;
	Termo de outorga;
	Contratos que envolvem transferência de tecnologia;
	Convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação.
	Os instrumentos acima citados se encontram disponíveis no portal de Ciência, Tecnologia e Inovação da Advocacia-Geral da União.
	No referido material há um parecer jurídico fundamentando cada instrumento a ser utilizado, acompanhado de listas de verificação para operacionalização técnica e de modelos dos instrumentos (templates), que visam a orientar a celebração da avença entre a ICT pública e o seu parceiro público ou privado. O trabalho desenvolvido pela CP-CT&I possui extrema importância no contexto das funções de assessoria e consultoria jurídicas prestadas às autarquias e fundações públicas federais que atuam no campo da CT&I, de modo que conta com o reconhecimento das próprias ICTs e de agências de fomento, de entidades estaduais, bem como de órgãos de controle como o TCU (Tribunal de Contas da União) e a CGU (Controladoria-Geral da União).
	Em 2022 foi criada a Equipe de Ciência, Tecnologia e Inovação (ECT&I), vinculada à Consultoria Federal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação da Subprocuradoria Federal de Consultoria Jurídica, por intermédio da Portaria Normativa nº 33/PGF/AGU, de 1º de novembro de 2022.
	Mais recentemente, foi editada a Portaria Normativa PGF/AGU nº 78, de 15 de abril de 2025, que atualizou o marco normativo de atuação da ECT&I, com o intuito de melhor compatibilizá-lo com as necessidades observadas a partir da implementação da Equipe e com os objetivos definidos na sua criação.
	Com a ECT&I, equipe desterritorializada composta por procuradores federais com experiência no assessoramento e na análise jurídica de processos relacionados ao MLCT&I, a PGF busca oferecer serviço especializado e qualificado às ICTs públicas assessoradas, a fim de apoiar a implementação da legislação e conferir segurança e viabilidade jurídica às políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação.
	FUNDAMENTOS NORMATIVOS
	Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.
	As formas de interação entre instituições públicas e privadas foram disciplinadas pela Lei nº 10.973, de 2004, com as alterações introduzidas pela Lei nº 13.243, de 2016, consistentes nas seguintes possibilidades:
	Celebração de acordos de parceria para PD&I;
	Celebração de acordos de cooperação internacional para CT&I;
	Celebração de contratos de prestação de serviços técnicos especializados;
	Outorgas de uso de laboratórios;
	Celebração de termos de outorga;
	Celebração de contratos que envolvem transferência de tecnologia;
	Celebração de convênios para pesquisa, desenvolvimento e inovação;
	Cessões de imóveis pertencentes à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios, às respectivas agências de fomento e às ICTs públicas para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da inovação;
	Participação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, das respectivas agências de fomento e das ICTs públicas na criação e na governança das entidades gestoras de parques tecnológicos ou de incubadoras de empresas;
	Atração, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras;
	Participação da União, demais entes federativos e suas respectivas entidades do capital social de empresas;
	Promoção e incentivo pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, pelas respectivas ICTs e suas agências de fomento da pesquisa e do desenvolvimento de produtos, serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins lucrativos; e Contratação de encomendas tecnológicas por órgãos e entidades da administração pública.
	Nesse contexto, a Equipe de Ciência, Tecnologia e Inovação (ECT&I) é responsável por prestar assessoramento e consultoria jurídica às autarquias e fundações públicas federais qualificadas como ICTs, no tocante às demandas que envolvam a celebração de parcerias e demais ações previstas no MLCT&I.
	COMPOSIÇÃO DA ECT&I
	ROTINAS DE TRABALHO
	TIPO: PROCESSO MODALIDADE MEIO: ELETRÔNICO | PROCESSO DE TRABALHO: CONSULTIVO COMUM
	4.1
	ATIVIDADES DE CONSULTORIA


	Nos casos em que o link de acesso externo não permita a visualização integral dos documentos, a procuradoria federal local deverá providenciar a juntada do PDF integral no Sapiens.
	Recebido o processo no protocolo da ECT&I, será realizada uma triagem e, caso atendidas as condições mínimas para a sua análise, será efetuada a respectiva distribuição.
	Se a Coordenação da ECT&I verificar, de plano, que o processo encaminhado não atende às condições necessárias para a análise de mérito, elaborará imediatamente manifestação jurídica (cota), na qual serão explicitadas as razões para a devolução do processo.
	Em tese, poderá ser devolvido à entidade assessorada qualquer processo administrativo que não atenda ao previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 78, de 2025, na Portaria/PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013, ou nas demais normas regulamentares da PGF.
	Citam-se, a título meramente exemplificativo, as seguintes hipóteses:
	a)  Processos que não tratem de matéria de ciência, tecnologia e inovação; b)  Processos que demandem análise em regime de urgência ou prioridade; c) Processos que demandem análise de situações in abstracto, cabendo, neste caso, o assessoramento jurídico do procurador em exercício na unidade consulente; d) Processos em que não haja o destaque das cláusulas e subcláusulas que foram inseridas, modificadas ou excluídas da minuta padrão elaborada pela CP-CT&I com as respectivas justificativas na nota técnica; e) Processos nos quais não haja justificativa plausível pelo uso de minuta diversa da minuta-padrão ou de listas de verificação aprovadas pela PGF; f) Consultas que venham a tratar de matéria contemplada em parecer referencial aprovado pela PGF; g) Processos com instrução insuficiente para a análise jurídica pretendida, inclusive sem a juntada do documento de “Certificação Processual” cujo modelo está anexo a este manual (Anexo II) e também disponível em word na página de CT&I do portal da AGU (modelo 15 do ECT&I Docs); h) Processos que tenham ingressado na procuradoria federal junto à entidade assessorada para fins de análise jurídica consultiva há mais de 5 (cinco) dias úteis; i) Processos desacompanhados da lista de verificação elaborada pela CP-CT&I, disponível na página de CT&I do portal da AGU, devidamente preenchida, contendo a indicação do número da página do arquivo em PDF ou do identificador correspondente ao sistema de tramitação de processo administrativo utilizado pela unidade, desde que o respectivo documento não esteja submetido a restrição de acesso. j) Processos cujos instrumentos jurídicos já tenham sido assinados pela unidade consulente, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria/PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013.
	Nas hipóteses acima citadas, de caráter meramente exemplificativo, a ECT&I elaborará manifestação jurídica consultiva (cota), sem analisar o mérito, e restituirá os autos à Procuradoria Federal consulente.
	A ECT&I efetuará o exame jurídico dos seguintes instrumentos do MLCT&I:
	A ECT&I não analisará os seguintes instrumentos jurídicos:
	DA ANÁLISE DE ATOS NORMATIVOS
	DA DISTRIBUIÇÃO
	I - quando o processo regressar após manifestação jurídica que solicitou diligências necessárias à instrução dos autos; ou II - em razão da chegada de consulta complementar contendo dúvidas ou questões suscitadas em face de manifestação anteriormente emitida.
	Os processos distribuídos por retorno não integrarão a distribuição geral e, após o registro como simples retorno, serão vinculados diretamente ao Procurador responsável.
	Caso a distribuição por retorno ou por prevenção não seja observada, caberá ao procurador que receber o processo comunicar o fato e restituir os autos à Coordenação no prazo de três dias corridos, contados do recebimento, ficando, nessa hipótese, dispensado da emissão da manifestação jurídica cabível.
	No caso de encaminhamento de processo à ECT&I por retorno ou prevenção, estando o procurador responsável em afastamento legal, o feito será distribuído a outro procurador federal, observadas as regras ordinárias de distribuição.
	A redistribuição de processos ocorrerá:
	I – quando o Procurador for afastado da distribuição nas hipóteses previstas neste Manual; II – por motivo de impedimento ou suspeição, nos termos da regulamentação vigente; IlI – por motivo de afastamento decorrentede caso fortuito ou força maior; e IV– em face de situações excepcionais definidas pela Coordenação.
	Sempre que possível, a redistribuição devolverá ao Procurador o prazo inicialmente previsto para análise.
	Após a distribuição dos processos preventos diretamente ao procurador responsável, o Coordenador providenciará a distribuição dos demais feitos, fixando, em todos os casos, o prazo de 12 (doze) dias corridos para a elaboração da manifestação jurídicaconsultiva.
	Com a abertura de tarefa de distribuição no SuperSapiens, encerra-se o ciclo ordinário de distribuição, considerando-se o procurador instado, a partir dessa data, a elaborar a manifestação jurídica. Uma vez distribuído o processo, o procurador permanecerá responsável pela sua condução até a emissão do pronunciamento definitivo, cabendo-lhe requerer as diligências necessárias à adequada instrução processual.
	Em caso de demanda excepcional de processos encaminhados à ECT&I, sem o ingresso de novos membros na equipe, a Coordenação poderá autorizar, entre outras medidas, a ampliação do prazo para análise e emissão de manifestação jurídica.
	DA EMISSÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA CONSULTIVA DE CARÁTER RELEVANTE
	DA SAÍDA DOS PROCESSOS

	4.2
	ATIVIDADES E ASSESSORAMENTO

	SOLICITAÇÃO DE ASSESSORAMENTO FORMAL
	4.2.2
	SOLICITAÇÃO DE ASSESSORAMENTO INFORMAL
	FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS DE USO OBRIGATÓRIO PELOS MEMBROS DA ECT&I
	QUESTÕES ADMINISTRATIVAS
	6.1
	REUNIÕES INTERNAS
	6.2
	AFASTAMENTOS E LICENÇAS


	6.3
	FÉRIAS
	Após a definição da escala de férias, caberá exclusivamente ao procurador adotar as providências junto à plataforma Sougov no sentido de promover a solicitação de férias junto à sua unidade de exercício, a quem competirá tomar as providências para a homologação.
	Cabe ao procurador efetuar o registro do período em que deverá ocorrer a suspensão da distribuição referente às férias, na opção denominada “data início bloqueio”, no Sistema Super Sapiens.
	Nos meses de janeiro, julho e dezembro, será permitida a ausência simultânea de até 50% (cinquenta por cento) dos procuradores federais integrantes da ECT&I (inclusive período pré-férias). Para os demais meses do ano, será permitida a ausência simultânea de até 30% (trinta por cento) dos procuradores federais da equipe (inclusive período pré-férias). Caso a aplicação dos percentuais acima resulte em número não inteiro, o número a ser considerado será o número inteiro subsequente.
	O procurador que fizer a opção preferencial pelo gozo de férias em janeiro, julho ou dezembro (indicando expressamente sua ordem de preferência quando do pedido de agendamento) perderá a preferência em relação aos demais meses do ano, caso haja necessidade de sorteio para o agendamento nos outros períodos.
	O quantitativo de procuradores em concomitância de férias poderá eventualmente vir a ser revisto pela Coordenação, caso surjam fatos novos que possam demandar nova análise (por exemplo, ingresso de novas entidades a serem assessoradas e que resultem em significativo aumento de carga de trabalho e/ou redução da equipe).
	A Coordenação procurará contemplar as prioridades manifestadas, e tentará ajustes entre os Procuradores, para evitar que se excedam os quantitativos definidos neste tópico. Não havendo possibilidade de solução consensual, realizar-se-á sorteio.
	O(A) Coordenador(a) será substituído pelo(a) Coordenador(a) Substituto(a) em seu período de férias. Os processos administrativos que seriam distribuídos ao Coordenador(a) Substituto(a) no período de férias da Coordenação serão automaticamente redistribuídos para os demais membros da ECT&I.
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